
Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 10, de 2010

Iniciativa: Senador Papaléo Paes (PSDB/AP) e outros

Ementa:

Altera o art. 114 da Constituição Federal para fixar a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar
demandas trabalhistas fundadas em contrato por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público.

Explicação da Ementa:

Altera o inc. I do art. 114 da Constituição Federal para determinar que compete à Justiça do
Trabalho processar e julgar as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de
direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as relativas a contratos por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

Assunto:

Data de Leitura:

Organização do Estado  - Organização Federativa

12/05/2010

Tramitação encerrada

Arquivada ao final da Legislatura (art.Decisão: -Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 26/12/2014 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Relatoria:

CCJ - (Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator(es):

Senadora Lúcia Vânia (encerrado em 08/12/2010 - Deliberação
da matéria)

Despacho:

12/05/2010 (despacho inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TRAMITAÇÃO

18/03/2015 SF-SARQ - Secretaria de Arquivo

ARQUIVADOAção:

26/12/2014 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

Matéria arquivada ao final da 54ª Legislatura, nos termos do art. 332 do Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2, de 2014.Ação:

Publicado no DSF Páginas 88

Publicado no DSF Páginas 10 Suplemento (nº I)

01/08/2014 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

pg 1



Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 10, de 2010

TRAMITAÇÃO

A partir de 1º de agosto de 2014 os boletins de ação legislativa não mais serão impressos, nos termos da Instrução Normativa nº
1, de 2014, do Secretário-Geral da Mesa. As consultas sobre a tramitação da matéria devem ser realizadas diretamente no
sistema eletrônico próprio.

Ação:

15/02/2011 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Juntado quadro comparativo (fl. 16).Ação:

13/12/2010 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

PRONTO PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIOSituação:

Aguardando inclusão em Ordem do Dia.Ação:

10/12/2010 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura do Parecer nº 1686, de 2010, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, relatora Senadora Lúcia Vânia, pela
aprovação da matéria.
À SCLSF.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 58225-58233

10/12/2010 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES)Situação:

Aguardando Leitura do Parecer da CCJ.

Juntada à fl. 15, cópia da legislação citada no Parecer.

Ação:

09/12/2010 SF-SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO

Recebido neste Órgão, às 18h55.Ação:

08/12/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

À SSCLSF, para prosseguimento da tramitação.Ação:

08/12/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

APROVADO PARECER NA COMISSÃOSituação:

Na 53ª Reunião Ordinária, convocada para os dias 8 e 9/12/2010, a Comissão aprova o Relatório da Senadora Lúcia Vânia, que
passa a constituir o Parecer da CCJ, favorável à Proposta (em 08/12/2010).

Ação:

08/11/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

INCLUÍDA NA PAUTA DA REUNIÃOSituação:

Matéria incluída na Pauta da Comissão.Ação:
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Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 10, de 2010

TRAMITAÇÃO

14/06/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o Relatório da Senadora Lúcia Vânia, com voto favorável à Proposta.

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação:

26/05/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído à Senadora Lúcia Vânia, para emitir relatório.Ação:

13/05/2010 SF-CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Recebido nesta Comissão. Matéria aguardando distribuição.Ação:

12/05/2010 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 20332-20336

12/05/2010 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 10 (dez) folhas numeradas e rubricadas.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PEC 10/2010

12/05/2010Data:

Senador Papaléo Paes (PSDB/AP) e outros.Autor:

nullLocal:

Altera o art. 114 da Constituição Federal para fixar a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar demandas
trabalhistas fundadas em contrato por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público.

Descrição/Ementa:

Legislação citada

12/05/2010Data:

-Autor:

nullLocal:

Avulso inicial da matéria

12/05/2010Data:

-Autor:
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Atividade Legislativa

Proposta de Emenda à Constituição n° 10, de 2010

DOCUMENTOS

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura.
À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Ação Legislativa:

Relatório Legislativo

14/06/2010Data:

Senadora Lúcia Vânia (PSDB/GO)Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Recebido o Relatório da Senadora Lúcia Vânia, com voto favorável à Proposta.

Matéria pronta para a Pauta na Comissão.

Ação Legislativa:

Parecer

08/12/2010Data:

-Autor:

Comissão de Constituição, Justiça e CidadaniaLocal:

Na 53ª Reunião Ordinária, convocada para os dias 8 e 9/12/2010, a Comissão aprova o Relatório da Senadora Lúcia Vânia, que
passa a constituir o Parecer da CCJ, favorável à Proposta (em 08/12/2010).

Ação Legislativa:

P.S 1686/2010

10/12/2010Data:

-Autor:

SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIOLocal:

Leitura do Parecer nº 1686, de 2010, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, relatora Senadora Lúcia Vânia, pela
aprovação da matéria.
À SCLSF.

Ação Legislativa:

Quadro Comparativo

15/02/2011Data:

-Autor:

SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADOLocal:

Juntado quadro comparativo (fl. 16).Ação Legislativa:
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